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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Ofício: N.º GAB/PG – 74/2016
Assunto: Encaminha Projeto de Lei

Araxá, 30 de setembro de 2016.

 


Ex.mo. Senhor Presidente,

 


Encaminho-lhe, em anexo, nos termos das determinações Constitucionais e da Lei Orgânica Municipal, o Projeto de Le que estima as receitas e fixa as despesas para o orçamento fiscal do Município de Araxá para o exercício de 2017.

 


Observa-se que o Projeto de Lei de Orçamento para o próximo exercício foi elaborado de acordo com os Programas de Governo estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e as novas exigências contidas na LC 101 – Lei de Responsabilidade Fiscal, atendendo assim o princípio de equilíbrio orçamentário, princípio fundamental das finanças públicas, bem como as alterações na codificação das receitas e despesas, conforme Portarias do Tesouro Nacional e Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

 


Na certeza de que esta egrégia Casa de Leis, ao analisar o Projeto de Lei em tela, haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente.

Aracely de Paula

Prefeito Municipal de Araxá

Exmo. Sr.

CARLOS ROBERTO ROSA

D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá

NESTA

Projeto de Lei N.º 128/2016

Estima as receitas e fixas as despesas do Orçamento Fiscal do Município de Araxá para o exercício de 2017.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

 


Art. 1º - Esta Lei estima a receita do Município de Araxá para o exercício de 2017, no montante de R$ 342.000.000,00 (Trezentos e quarenta e dois milhões de reais) e fixa a despesa em igual valor nos termos do art. 108 da Lei Orgânica Municipal, e da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017, compreendendo:

 


I – O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Municipal direta e indireta, inclusive Institutos e Fundações mantidas e instituídas pelo Poder Público;

 


II – O Orçamento da Seguridade Social.
Capítulo II

Da Estimativa da Receita Total

 


Art. 2º - A Receita Orçamentária, a preços correntes e conforme legislação tributária é estimada em R$ 342.000.000,00 (Trezentos e quarenta e dois milhões de reais) desdobrados nos seguintes agregados:

 


I – R$ 320.275.000,00 (Trezentos e vinte milhões, duzentos e setenta e cinco mil reais) do Orçamento Fiscal;

 


II – R$ 21.725.000,00 (Vinte e um milhões, setecentos e vinte e cinco mil reais) do Orçamento da Seguridade Social.

 


Art. 3º - As receitas do Orçamento Fiscal serão realizadas mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigore e são estimados por categoria econômica segundo a origem de recursos e serão discriminadas em anexo, a esta Lei.

CAPÍTULO III

Da Fixação da Despesa Total

 


Art. 4º - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada em R$ 342.000.000,00 (Trezentos e quarenta e dois milhões de reais), desdobrados nos seguintes agregados:

 


I – R$ 320.275.000,00 (Trezentos e vinte milhões, duzentos e setenta e cinco mil reais) do Orçamento Fiscal;

 


II – R$ 21.725.000,00 (Vinte e um milhões, setecentos e vinte e cinco mil reais) do Orçamento da Seguridade Municipal.

 


§ 1º - Do montante fixado no inciso II, deste artigo, para o Orçamento da Seguridade Social, parcela de R$ 13.000.000,00 (Treze milhões de reais) será custeada pelo Orçamento Fiscal.
 


§ 2º - Fica assegurado no montante fixado no caput deste artigo, para o Orçamento Fiscal, o cumprimento do artigo 89, § 1º da Lei Orgânica do Município de Araxá. 
CAPÍTULO IV

Da Distribuição da Despesa por Órgão

 


Art. 5º - A Despesa Total, fixada por Função, Poderes e Órgãos, será realizada segundo a discriminação dos Quadros Demonstrativos das Despesas de cada unidade orçamentária, constante nos anexos a esta Lei.

CAPÍTULO V

Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares

 


Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, até o limite de 25,00% (vinte e cinco por cento) sobre o total da despesa autorizada para o exercício, mediante a utilização de recursos provenientes dos incisos I e IV do art. 43 da Lei n.º 4.320/64.

 


Parágrafo Único – Nos termos do disposto no artigo 111, inciso Vi da Lei Orgânica do Município de Araxá, o Poder Executivo fica autorizado a proceder à transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um “elemento de despesa” para outro e de uma fonte de recurso para outra, no âmbito do mesmo grupo de projeto/atividade, até o limite constante no “caput” deste artigo, sem onerá-lo.
CAPÍTULO VI

Das Disposições Finais
 


Art. 9º - O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar parâmetros para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas, para garantir as metas de resultado primário, conforme disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2017.

 


Parágrafo Único – A faculdade prevista no caput deste artigo ao Chefe do Poder Executivo estende-se ao Chefe do Poder Legislativo.

 


Art. 10º - Os órgãos e entidades mencionadas no art. 1º ficam obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela consolidação geral das contas públicas do município, até dez dias após o encerramento de cada mês, as movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do ente municipal.

 


Art. 11º - A participação dos cidadãos no processo de fiscalização do orçamento dar-se-à mediante audiências públicas, de que trata o art. 9º, § 4º da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

 


Art. 12º - Integram esta Le os Anexos previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2017. 
 


Art. 13º - Fica o Poder Executivo autorizada a criar elementos de despesas e fontes de recursos dentro do mesmo órgão, programa, projeto e atividade, durante a execução orçamentária.

 


Art. 14º - Esta Lei e seus anexos entram em vigor em 1º de janeiro de 2017.

Araxá, 30 de setembro de 2016.

Aracely de Paula

Prefeito Municipal de Araxá

Projeto de Lei de Orçamento

Mensagem Orçamentária

 


Senhor Presidente,

 


Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, o Projeto de Lei que dispõe sobre Orçamento Anual para o ano financeiro de 2017, em cumprimento ao disposto no art. 165, da Constituição Federal e ao art. 5º da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

 


Observa-se que o Projeto de Lei de Orçamento para o próximo exercício está sendo elaborado de acordo com os Programas de Governo estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e as novas exigências contidas na LC 101 – Lei de Responsabilidade Fiscal, atendendo assim, o princípio de equilíbrio orçamentário, princípio fundamental das finanças públicas, bem como as alterações na codificação das receitas e despesas, conforme Portaria Internacional 163, de 04 de maio de 2001.

 


Por fim, esperando que este Projeto permita discussão democrática entre o Executivo e Legislativo, é que submeto à V. Exa., a proposta Orçamentária para o exercício de 2017, lembrando que a mesma deverá ser devolvida até o encerramento da sessão legislativa. 

 


Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

Araxá/MG, 30 de setembro de 2016.

Aracely de Paula

Prefeito Municipal de Araxá
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